
PRÊFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

oFrclo No 071/26.

Monte Azul Paulista/SP, 04 de fevereiro de 2.026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me
vir à presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de
encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo,
acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade
dispor sobre a "abeÉura de Crédito Adicional Especial, por superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo peÊinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Intêrno dessa r.
Casa, encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação
de Vossas Excelências.

Por se tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária, para deliberação
em caráter de regime de urgência.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência
para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os
votos de elevada estima e distintas considerações e na opoÍtunidade,
despeço-me.
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Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESTA
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oE são-pau lo-

Praçe Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de pôr
superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior e por
anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento- prog rama
do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRÂNCA, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, ÂPROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul
Paulista fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2,026, Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 167.880,00
(cento e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta reais). com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária :
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Aft. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial abeÉo pelo
aÊigo anterior no valor R$ 167.880,00 (cento e sessenta e sete mil
oitocentos e oitenta reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos
termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O1L.964,
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior

Púgiru )

PRO]ETO DE LEI NO 1651, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.026.



PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centrc - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

II - R$ 67.880,00 (sessenta e sete mil oitocentos e oitenta
reais): conforme disposto nos termos do inciso III. § 10 do aftigo 43 da
Lei Federal no 4.32O1t.964, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:
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Art. 30. Ficam atualizados os anexos U e III no Plano
Plurianual de 2.O2612.A29 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2.O26 referentes ao Programa de
que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Aft.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP,,04 de fevereiro de 2.026.

MA EU STLVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Justificativa de Apresentacão
Proieto de Lei no 1651, de O4 de fevereiro de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de pôr
superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior e por
anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa
do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte
Azul Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeÊura de
crédito adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício
financeiro de 2.O26, em cumprimento ao disposto no aÊigo L65 e L67,
parágrafo 10 da Constituição Federal, aÊigo 50 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101, de 4 de
maio de 2.000) e Lei Federal no 4.32O1L.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa
do exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor
167.880,00 (cento e sessênta e sete mil oitocentos e oitenta reais). A
aquisição da viatura para a Guarda Civil é essencial para foftalecer a

eficácia das operações de patrulhamento e resposta a emergências,
contribuindo significativamentê para a segurança da comunidade. A

frota existente enfrenta desgaste, comprometendo a prontidão e a
capacidade de resposta. A nova viatura possibilitará uma mobilidade
ágil, melhorando a eficiência das atividades de vigilância e promovendo
um ambiente mais seguro para os cidadãos. Além disso, a atualização
da frota é fundamental para garantir a prontidão da Guarda Civil diante
de situações emergenciais, demonstrando nosso compromisso
contínuo com a preservação da ordem e segurança pública.
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PREFEITURA ÜO MUilICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro * Cep. 14730-000 - Monte Azut paulista/Sp

Sendo Rg 1OO.OOO,0O (cem mil reais) de Recursos do
Governo Estadual e R$ 67.880,00 (sessenta e sete mil oitocentos e
oitenta reais) de contrapartida com recursos próprios.

Solicitamos
para que

a aprovação do
possamos realizar

projeto em sessão
os procedimentos deextraordinária

licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado
à estimativa de impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo
16 da LRF 101 de O4 de maio de 2.000.

Conforme disposição do aÊigo 30 do Projeto de Lei a
cobeÉura do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de
arrecadação e anulação parcial de dotação, nos termos do inciso II e
III, § lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O1I.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação
do presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abeÊura de Crédito
Adicional Especial, no orçamento-programa do exercício de 2,A26.

Atenciosamente/

UEU FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARÀ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTÂ
"Palácio 8 de Matço'

Rua Cel. João Manoel, no 90 - (lEP. 14730-115- fone 17- 3361-7254
CN PJ n" 54. 1 63. 1 ó7 /0001 -00 = site: www.camaramonteezul.sp.gov.br

email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov-br
Eetado de São Parío - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E ,,142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO
DIA 18 DE F REIRO DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA 3" (TERCETRA) sEssÃo
EXTP.AORDIN RIA DE 2026, DA,!9A !-EGISI-ATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

PR IMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.650/2026 - Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Especial,
provêniêntes de excesso de arrccadação, no orçamento-programa do exercício de 2026 e

dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 1651/2026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito rddicional Especial,
provenientês de pôr superávit financeiro apurado no balanço pat.imonial do exercício
anterioÍ ê por anulação parcial ou total dê dotações orçamêÍrtáÍias, no orçamento-
programa do exercício de 2026 e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 16522026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especia!,
provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outÍas providências.

PROJETO DE LEI No í653/2026 - Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Especial,
provenientês de pôr superávit financeiro apurado no balanço patÍimonial do exercício
anterior, no orçamento-programa do exercício de 2026 ê dá outras providências.

MONTE AZUL PA.ULISTA, 1O DE FEVER.EIRO DE 2026.

Wl LSO N Assinado de forma disital
por WILSON

RODRIGU ES:0590 RoDRTGUES:0se02ess866
. D ados:2026.02.10 09:21:242955866 _o:,00,

}VILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂÍÚARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 ' fone/tax: 01§{'17- 336L,L254
Site: www,camaramonteazul.sp.Sov.lrr

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER IURIDICO n.: OO8/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
20.26., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.02í5, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730'000 - fone /Íaxt O,<,1-t7'3361'!254
Site: www.camaramonteazul.sn.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov'br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o oercentual oenéraco concedido

em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada

toda essa- margem, há de o Executivo solicitar específica permissão

legislativa para essa modificação orçamentária'

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O1L964 conhecida com Lei do

Orçãmento e constituêm modalidades de créditos adicionais

deétinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos

como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentàriai, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de

iniliativa exclusiva ào Prefeito e serão apreciados pela Câmara

Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos

àisponíráis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, cabe à Câmara Í{unicipal, com- sanção
do Prefeitõ, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, e§Pecialmentê sobrel

I - tributos municiPais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - Plano plurianual, diÍetrizes orçamentárias -e
orçâmento anual da administração Iocal, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

arligo 167, III, da Constituição Federal' Alnda, informo aos nobres

verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo ' Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP' 14'730'000 - fone/fà* 0)0(-17- 3361'1254

Sitel www.camaramonteazul sp'gov'l'r
Email: iuridico@camaramonteazulsp'gov'br

3. Conclusão

por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

possIBILIDADE 
'URíDICA 

da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante'

Importante salientar que a emissão de parecer por e-sta

procuãáãria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos represe-ntantes

;; il"t e constituem-tl àrn manifestação efetivamente legítima do

Éã.rãtn"nto. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

nãà tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou náo pelos membros desta Casa'

É o parecer, salvo melhor e- soberano juízo das

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa'
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Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2026'

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rr" c;. i;ilM;noel, n' 90 - cEP 14 730-000 - fone/fax: 0)«-17- 3361 1254

Site: www camaramonteazu!'sD'qov'br
Email : secretaria2@camaramonteazul sp gov'or

E"t"do de São Paulo

Assinaturas DiqitaiP

odocumentoacimafoiproposto_araassinatUradigitalnaCâmaraMunicipaldeMonte
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

===================================--
90 - CEP. 14.730-115 - fonelfax: 0XX-17- 3361'1254

Rua Cel. João Manoel, n'
Site: .cama mon ul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazu l.sp.gov.br

Es tado de São Paulo

SPE N NTES DE
PARECE EM UNT DAS CO ssoo

CA URBANA. MEIO AMBIENTE . SERVI
CONSTIT UICAO, JUSTICA E REDAÇ O: POLITI

PUBL EATIVIDADES PRIVADAS E FTNAN SE R MENT

Referente: Projeto de Lei No 165112026 - Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional Especial'

orovenientes de pôr superávit n""."ãiiããpurado no balanço patrimonial do exercício anterior e por

h"r'i:ü"J;ffi ãr'tãtiãJãàiàçã". àrç"r"ntárias, no orçãmento-prosrama do exercício de2026 e

EstasComissõesPermanentesdeConstituição'JusüçaeRedaÉo;PolÍticaUrbana,MeioAmbiente,
serviços públicos e ntivioaJãi Érivadas; eiinanças e orçamánto após procederem ao cuidadoso

exame no proieto de l-ei úã í651/2026 - Dispõe sobre á abertura d9 c,1édrto Adicional Especial'

orovenientes de pôr superávit iÃãn."iã"put"ào no balanço patrimonial do exercício anterior e por

*üã'ü;ã ãr'tãtiã" Jài"çães oreàentarigi9 olçqLTlo:PjPs'1T-{:-exercÍcio de 2026 e

dá outras providências, ffiài1", ã.Ãiti, plneCER FÁVOúVEL, acompanhando o parecer

exarado pelo Procurado, Luriáiãàté"ta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais"

;;;;ãt;"eber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal'

Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2026 '

dá outras Providências
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 1 4730-1 1 5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54 . 1 63. í 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.so.oov.br

AUTOGRAFO 210212026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1 .651, de 04 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de pôr superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior e por anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo ío - O Poder Executivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir
no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional
167.880,00 (cento e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentá
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

TURA DE CR ADICIONAL ESP

02 1o 00 sEcREÍARrA MUNrcrpAL oE SEGURANÇA E TRÀNsIÍo

Especial, no montante de R$
reais) com inclusão no PPA -
rias 2.026 e Lei Orçamentária

100.000.00
F.R.: 0 02 81

67.880.00
F.R.: 0 01 00

345

346

06. t 81 .0040. 1 1 01 .0000
44905200
02
100 188

Gêstão cle Segurânça e Trànsito
EOUIPAMENTOS E MATÉRIÀL PERMÀNENTE

TRÂNsFERÊNcrAs E coNvÊNros ESÍADUAls-vlNcuLADos
Aqu6içâo Veiculo Conv GSSP/AÍP-088/24

06. 181 .0040.',l 1 01 .0000
4.4_90 52 00
01
100 188

Artiqo 20 - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor R$

167.880,00 (cênto e sêssenta e sete mil oitocentos e oitenta reais)' se dará da seguinte forma

I - Rg í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43 da

Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercÍcio anterior.

ll - Rg 67.880,00 (sessenta e sete mil oitocentos e oitenta reais): conforme disposto nos termos

do inciso lll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9il, por anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

/,,2 lrW

Gêstáo de SeguÉnçe e Tránsato

EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENÍE
ÍESOURO
Àqui§içâo ve{culo conv GSsP/ATP-088/24

6



Anulaçào:

02 10 00

262

WILSON RODRIGUES
Presidente

MOISÉS A IO TEIXEIRA
1o Se

SECRETARIA MUNICIPAL OE SEGURANÇA E TF"qNSITO

06 18, 0&0.1007.0000 G€stáo dê Sêgt "ànçâ ê Trân§to
4.4.90 51 oo ôBRAS E rNsÍÂLÀÇÔÊs
01 TESOURO
110 Oo0 GERAT

47.880.00
F R. Gnpo: 0 01 0O

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2026.

0p I{^J^ Co,.-(^)

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2o Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-1í5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp qov br

,4'



P F íp Epsraoo oe
Praça Rio Branco, n.o

SÁO PAULO
86 - cEP t4.730_ooo

P

E

O? 10 OO SECRETARIA MUNICIPÂL DE SEGURÀNÇA E ÍRÁNSITO

345

346

l

de Monte Azur Pa,i*a,ffiff*Í'"#il1ffi
legais,

FÁ;LSABER que a Câmara [unit*pat de Àtonte AzulPaulista-sp., ApRovou e ele sAr{cróNA e PRoMULGA a ieguinte r-eri 
-

Artlso 10 - o Poder Erecutivo do ilunicípio de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-pnograma do exercício de 2.o26, crédito
Adicional Especial, no montante de Rl 167.8g0,00 (cento e sessenia e sete
mil oitoçentoe e oitenta reals) com inclusão no ppÂ - plano plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusáo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECXAL

9

DISPõE SqBRE: A abertura cie cÉriito Adicionar Especiar, provenientes depôr superávit financeiro apurado no baranço patrimcnia! do exercícioanterior e por anulação parcia! ou tota! de âotações ;rç"-;;tÀ;;;; ,,orçamento-p.rogranÊE do exercício de 2026 e dá outras p-úocnciài. --'

Gêlào de SeguÍânÇâ ê Trlnsito
EOUIPAATENTOS E UáÍERIAT PÊRMAI{ENTE
TRANSFERÊNCÁS E coNVÊr.,ltos EsTÀDUAts"vtNcutÂDo6
Aqrrrç5 Vêlcuo Coôv GSSP/AÍP.O8ar2í

06. 18r .0040_ í í 0't .00@
44.90_52.OO
01
r00 t8{!

Ga§âo (lt SaguÍança e Ííânsll,o
EOUIPAMENTOS € MAÍERIÂL PERi'ÁNÊNÍE
TESOUFO
Áqui.tlo vsicllb Conv GSSF/ATP{8,24

r00 000,00
FR 0 02 Ai

67 EaO.oC

F-R.: 0 01 00

Artioo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor RS 167.88010O (cento e sessenta e sete rni! oitocêntos e
oitenta reais), se dará da seguinte forma:

t - R$ 1O0.O0O,OO (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso
rr, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de
s-uperávit financeiro apurado em balançc patrimonlal dc exercício anHor.

06. r 8r.0040. r 10 Í omo
{ 4 90.52.00
02
r00 lEa



P E tt
Íyl N (;I D o L AU

iI - R$ 67'gg0'00 ísessenta e sete mir oitocentos e oitenta reab)rconforme disposto nàs- êr-mos c. i""r*'iri, § 10 do aÊigo 43 da LeiFederal no 4.32o11.9ry,. ú;.;1;üêã r'i.á9t- ou tora! de rtotaçõesorçamentárias, nas seguintes ruUriãs ã-rça,íãnuri"r, l

esraoo oES O PAULO
Praça Rio Branco, n." g6 - cEP 14.730_ooo

{7.980_00
FR Gôrpo O Or 0O

Anulaçào

02 10 00

262

s€cRET^RtÂ uuNtctpAl- oE SEGUMNÇa E rRÀNslfo
06 ,8-l 00.10 ,0O, OOOo c€Jro ó, S.orrançâ e r ránrto.4 !rc sl oo oams e rNs-rereçóes
OI TESOURO
1í0 0m GERÂf

AÊioo 3o - Ficam atuarizados os anexos rI e ur no ptanc plurlanuat de2.02612.029 e os anexos v e vr na Lei de Diretrizes orçamãitariã'ü." 
"exercício de 2.026 *efereírtes ao prograrã oÀ que trata a presente Lei,podendo ser suplementado se necessáíio.

40- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Regastre-se. e
Publique-se.

Monte Azu! Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU SILViO FRANçA
Prefeito do Município

aa^-à^ l-..1 !t-..I:-t- tr^
r. r irt t.'rE ,rra.ut rlíullSLtÉ-Jr.
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Its o

ESTADO DE S
D-^^- h:I r4vo r\lo t tarnco, n." g

O PAULO

lro8@

=*at0r*g$:l_iTÍ". 
de Credito Adicionat E§peciat, pÍovên.entes der.. -upr,e!,r ,.rorr-€rro apuraoo no balanço patrimoniat do erercícioanterior e por anulação parciar ou totar a" toá"à* orrâmênrári,G n^oÍldmento-pÍograma do exercício de 2026 e dá outras p-"iacnáià1.'--' "-

Í,|ARD9UEU 
§:ITVIO iRAilçA. prefeib do Municípiode Monte Azul Pauliste. F<trrln r{o Gãa D-,.r^ ::=- - .-

legais, 
rúv .sstt" rtv ust' uG §ud§ atrlDu1çoes

6 - cEP t 4.730-Oo0

lgrnrunn or cnÉorro lorcroxlt rspecrat

sEcREÍÂRtÁ MuNrcrp^r oE sEouRÁNÇÀ E ÍRÁ{srro
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FAZ SABER" que a Câmara Municipal de ltonte Azulioü..siã-sr., ArR\rvuu e ete sAÍlclo A e PRoMULGA a sêguinte Lei:

AÉioo lo - O Poder Executivo do Município de Monte Azul paulista fica
i1':"jioQ a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Cíedib
Adicional Especial, no montante de Rg 167.990,(X) (cento e sessênta e sête
mil oitocentos e oitenta reais) com inclusão no ppA - ptano plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.016 e Lei
Orçamentária yigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

02 r0 0(t

3.15 06.1810o.0.1i01 0000
aaq)5200
02
t00 ra6

G€slào d€ S€güÍanÇa e Iláfl§lto
EAU|PAII€NÍOS E MÂTERLAT PERI'AX€NÍE
IÍt ,..SFERÊNCI^S E CONVÊMOS ÉSTÂOUÂ|§-V|NCUIÀDO§
Âqúrçao V.aculo Conv O§SP/AÍP-08€'?3

06 r81.0040.110r @oo
4 4 9.5?.oo
ot
Í(x) r88

G.ltao dc sÉguraíra e rrên$o
EAIJ|PAI'€iIÍOS E MÂTERIAI PERMANENTE
TESOURO

^$iraao 
v.ict ro Conv GSSP/ÂIP.{)88/24

100 m0.00
FR 0 02 61

67 Aao.ol)
FR.. 0 0r (D

Artigo 2o - A cobeÉura do Crálito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no vaior Í§ f6/.aa0,ü, (cento e sessenta e sete mil oitocentos e
oat€nta Í€ais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nG temos ílo inciso
II, § lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.320 | t.96,? proveniente de
supêrávit financeaÍo apurâdo em balançn pâtrimonial do ererdeio anterior.

l.lunicíÍio de Moí1t€ Arul Paulista - SP

hi1á^ arfi.iil i<<in:.ln ,ti^ir,lmara .^,!Í.mâ u9.§, ,ôn.2 .l. rnír] ê I i la n6l .lê,n'n í'r'ntiâ'ln ln'^Éi'lãi' v*'l'í'ntídi'â ':dmrüâll'
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lt

fl - Dê êt ô.t^ ^- .-i+ ü, .oóu,uu I Sessenta e seb mil OitocentconfoÍrne aispos6-nàíãrmo-s do jncyo rur § !o f":ffE fil;Federal nú 4,12o11,964, por.anutação patiif iu otat de dotagôesorçamentárias, nas seguintes rubricas á,ç"á""-tãi:"Il
Ânulacãô.

ESTADO DES O PAULO
Praça Rio Branco, n." à6-CEP t 4.730_000

{7 t!o.d,
Fl c.+. O Ot &

02r0@ SECSEÍARI^ M!,{rctpÀL o€ S€GUR^NÇA E rR r,rstÍc
06 16-l @ilo t@7 @(tt G6tao ó. S.gúr|ç. . IreÍro
4a arsr @ o*rs e rsiericõçsol resouno
r10 000 GERA!

++§S;*=-Ficam atuatizados os anexos II e III no plano pturianuat de..v.ot..,uz, e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias parJexeÍcício de 2.026 rêfeÍêntês ao Rrogrà-, ai' quã i..t e ple3ente Lei,podendo ser suplementado se necessáiio.

AÉioo 40 - Esta tei entrará em vigor na dâta de sua publicaÉo, rcvogadasas disnílsirãêc e.rr r^F+-4-;^
(9

I

ú

o
l

o
9_

z

ó
g
c

E
.9

q

,s

-9

!
I

Reg istTe-s€, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista. 19 de Fevereiro de 2026.

T.TARDQUEU SIryIO FRAilçA
Prertito rio Municiplo

Monte Azul Paulista-SP.
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